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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 279/2012 de 12 de Novembro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Desportivo de R. Peixe vai participar no Campeonato
Nacional de Futsal da 3.ª Divisão – série Açores e Taça de Portugal, na época desportiva de
2012/2013, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo
n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A,
de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012,
de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Desportivo de R. Peixe, adiante designado por CDRP, representado por Jaime
Luís Melo Vieira, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Futsal da 3.ª Divisão –
série Açores e Taça de Portugal na época desportiva de 2012/13, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2013.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 28.768,00
conforme o programa apresentado, é de € 19.712,00, sendo:

a) € 9.632,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Futsal da 3.ª Divisão – série Açores;

b) € 8.400,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Futsal da 3.ª Divisão – série Açores;

c) € 1.680,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Futsal da 3.ª
Divisão – série Açores, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3
do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro;

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S. Miguel, ficando o clube dispensado
do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 7.800,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2012 e 2013 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 4.000,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até dezembro de 2012, por
verbas do Plano Regional Anual de 2012;

2 - A quantia de € 14.032,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até abril de 2013, por
verbas do Plano Regional Anual de 2013;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista na alínea c) do n.º 3 será atribuída em
2013, por verbas do Plano Regional Anual de 2013, no final da prova e até 30 dias após a
entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.
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Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Futsal da 3.ª Divisão – série Açores e Taça de Portugal, na época
desportiva de 2012/2013, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e
atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2012 e do valor definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

17 de outubro de 2012. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Desportivo de R. Peixe, Jaime Luís Melo Vieira. - Compromisso n.º
1959/PRA.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 280/2012 de 12 de Novembro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

O Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos, participa na época desportiva de
2012/2013 na 1.ª e 2.ª fase da Taça ETTU da União Europeia de Ténis de Mesa, Seniores
Masculinos, por indicação da Federação Portuguesa de Ténis de Mesa e por força da
classificação que obteve na época anterior.

Assim, conforme a Resolução n.º 143/2012 de 2 de outubro, publicada no Jornal Oficial, I
série, n.º 153 de 2 de outubro e nos termos e ao abrigo do artigo 32.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com o Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4
de novembro e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro,
retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é
celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, devidamente
representados por António da Silva Gomes, Diretor Regional e Presidente do Conselho de
Administração;

2) O Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos, adiante designado por GDSRT ou
segundo outorgante, representado por José Eduardo Cardoso Pereira, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio destinado à participação na 1.ª e 2.ª
fase da Taça ETTU da União Europeia de Ténis de Mesa, Seniores Masculinos, na época
desportiva de 2012/2013.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 15 de dezembro de 2012.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para a

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 10.507,60,
conforme o programa apresentado, é de € 9.472,50, sendo € 4.995,00 destinados à 1.ª fase e
€ 4.477,50 para a 2.ª fase.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3ª, será disponibilizada por verbas do
Fundo Regional do Desporto a processar numa única tranche e após a assinatura do presente
Contrato.

Cláusula 5.ª

Atribuições do clube
O segundo outorgante, compromete-se, através deste contrato a:

1 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a participação, um relatório de execução e da
aplicação das verbas do presente contrato, com a discriminação das diferentes fontes de
financiamento e respetivos valores.

2 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
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dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à
divulgação do seu valor definitivo no relatório do ano de 2012.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 2 da cláusula 5ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

5 de novembro de 2012. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Grupo Desportivo Salão
Recreativo dos Toledos, José Eduardo Cardoso Pereira. - Compromisso n.º 354/FRD.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 281/2012 de 12 de Novembro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.



II SÉRIE - NÚMERO 218
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
12/11/2012      

Página 6649

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Assim, considerando que o Vitória Futebol Clube vai participar no Campeonato Nacional de
Futebol da 3.ª Divisão – Série Açores e Taça de Portugal, na época desportiva de 2012/2013
nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2012
de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de
novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de
janeiro e com o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado
entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por
António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de
Administração;

2) O Vitória Futebol Clube, adiante designado por VFC ou segundo outorgante,
representado por Tiago Nuno Nunes Ávila, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª Divisão
– Série Açores e Taça de Portugal na época desportiva de 2012/13, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 133.402,74,
conforme o programa apresentado, é de € 41.055,20, sendo:

1 - € 15.405,20 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Futebol da 3.ª Divisão – Série Açores;
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2 - € 21.375,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª Divisão – Série Açores;

3 - € 4.275,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª
Divisão – Série Açores, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3
do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro;

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - A quantia de € 23.000,00 prevista nos n.ºs 1 e 2 até dezembro de 2012, por verbas do
Plano Regional Anual de 2012;

2 - A quantia de € 4.000,00 prevista nos n.ºs 1 e 2 até dezembro de 2012, por verbas do
Fundo Regional do Desporto de 2012;

3 - A quantia de € 9.780,20 prevista nos n.ºs 1 e 2 até maio de 2013, por verbas do Plano
Regional Anual de 2013;

4 - A majoração dos apoios complementares prevista no n.º 3 será atribuída em 2013, por
verbas do Plano Regional Anual de 2013, no final da prova e até 30 dias após a entrega dos
documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª Divisão Série Açores e Taça de Portugal na época
desportiva de 2012/13, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.
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2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto do Pico, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2012 e do valor definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no nº 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

5 de novembro  de 2012. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Vitória Futebol Clube, Tiago
Nuno Nunes Ávila. - Compromisso n.º 355/FRD. - Compromisso n.º 2035/PRA.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 282/2012 de 12 de Novembro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Clube Lusitânia vai participar no Campeonato Nacional da
Liga Portuguesa de Basquetebol, Troféu António Pratas e Taça de Portugal, na época
desportiva de 2012/2013, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do
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Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução do Conselho
do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º
25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e
n.º 1/2012, de 24 de janeiro e com o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de
novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por
António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de
Administração;

2) O Sport Clube Lusitânia, adiante designado por SCL ou segundo outorgante,
representado por António Henrique Leonardo Pereira, António Manuel Ortins de Medeiros
Cardoso e Ruben da Cruz Santos Silva, membros da Comissão Executiva;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional da Liga Portuguesa de
Basquetebol, Troféu António Pratas e Taça de Portugal na época desportiva de 2012/13,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € € 259.745,00
conforme o programa apresentado, é de € 94.038,00, sendo:

a) € 35.966,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional da Liga Portuguesa de Basquetebol, em seniores masculinos;

b) € 23.100,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional da Liga Portuguesa de Basquetebol em seniores masculinos;
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c) € 23.100,00, valor previsível, respeitante à majoração em 100% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional da Liga Portuguesa
de Basquetebol em seniores masculinos, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro;

d) € 5.572,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª fase e fase
final do Troféu António Pratas de basquetebol sénior masculino;

e) € 6.300,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 1.ª fase
e fase final do Troféu António Pratas de basquetebol sénior masculino.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 2.447,72.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2012 e 2013 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 26.000,00 prevista nas alíneas a), b), d) e e) do n.º 1 até dezembro de
2012, por verbas do Plano Regional Anual de 2012;

2 - A quantia de € 7.000,00 prevista nas alíneas a), b), d) e e) do n.º 1 até dezembro de
2012, por verbas do Fundo Regional do Desporto de 2012;

3 - A quantia de € 37.938,00 prevista nas alíneas a), b), d) e e) do n.º 1 até maio de 2013,
por verbas do Plano Regional Anual de 2013;

4 - A majoração dos apoios complementares prevista na alínea c) do n.º 1 será atribuída em
2013, por verbas do Plano Regional Anual de 2013, no final da prova e até 30 dias após a
entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Basquetebol Proliga, Troféu António Pratas Proliga e Taça de
Portugal em seniores masculinos na época desportiva de 2012/13, de forma a atingir os
objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e
atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
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do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2012 e do valor definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

5 de novembro de 2012. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - A Comissão Executiva do Sport Clube
Lusitânia, António Henrique Leonardo Pereira - António Manuel Ortins de Medeiros Cardoso -
Ruben da Cruz Santos Silva. - Compromisso n.º 350/FRD. - Compromisso n.º 2033/PRA.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 283/2012 de 12 de Novembro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que a Associação dos Antigos Alunos vai participar no Campeonato
Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos, na época
desportiva de 2012/2013, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução do Conselho
do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º
25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e
n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação dos Antigos Alunos, adiante designada por AAA ou segundo outorgante,
representada por Simão Pedro Ferreira Cabral Neves, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão
– zona Açores em seniores masculinos na época desportiva de 2012/13, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2013.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 18.951,36,
conforme o programa apresentado, é de € 16.240,00, sendo:

a) € 6.160,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos;

b) € 8.400,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos;

c) € 1.680,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª
Divisão – zona Açores em seniores masculinos, a disponibilizar desde que reúnam as
condições previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A,
de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de
janeiro.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, ficando
o clube dispensado do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor global
previsível de € 9.840,00, através de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S.
Miguel.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2012 e 2013 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 8.200,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até dezembro de 2012, por
verbas do Plano Regional Anual de 2012;

2 - A quantia de € 6.360,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até abril de 2013, por
verbas do Plano Regional Anual de 2013;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista na alínea c) do n.º 1 será atribuída em
2013, por verbas do Plano Regional Anual de 2013, no final da prova e até 30 dias após a
entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.
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Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão em seniores masculinos na época
desportiva de 2012/13, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de minivolei ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e
atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2012 e do valor definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.
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5 de novembro  de 2012. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação dos Antigos Alunos, Simão Pedro Ferreira Cabral Neves. -
Compromisso n.º 2032/2012.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 284/2012 de 12 de Novembro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Desportivo “Os Marienses”, vai participar no Campeonato
Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos, na época
desportiva de 2012/2013, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução do Conselho
do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º
25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e
n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Desportivo “Os Marienses”, adiante designado por CDM ou segundo outorgante,
representado por Manuel Freitas Medeiros, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão
– zona Açores em seniores masculinos na época desportiva de 2012/13, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 22.472,00,
conforme o programa apresentado, é de € 19.712,00, sendo:

a) € 7.112,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos;

b) € 10.500,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos;

c) € 2.100,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª
Divisão – zona Açores em seniores masculinos, a disponibilizar desde que reúnam as
condições previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A,
de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de
janeiro.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, ficando
o clube dispensado do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor global
previsível de € 1.501,20, através de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S.
Maria.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2012 e 2013 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 8.500,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até dezembro de 2012, por
verbas do Plano Regional Anual de 2012;

2 - A quantia de € 9.112,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até abril de 2013, por
verbas do Plano Regional Anual de 2013;
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3 - A majoração dos apoios complementares prevista na alínea c) do n.º 1 será atribuída em
2013, por verbas do Plano Regional Anual de 2013, no final da prova e até 30 dias após a
entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão em seniores masculinos na época
desportiva de 2012/13, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de minivolei ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Maria, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2012 e do valor definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3ª já recebidas
e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.
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5 de novembro  de 2012. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Desportivo “Os Marienses”, Manuel Freitas Medeiros. - Compromisso n.º
2031/2012.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 285/2012 de 12 de Novembro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Futebol Clube dos Flamengos vai participar no Campeonato
Nacional de Futebol da 3.ª Divisão – Série Açores e Taça de Portugal, na época desportiva de
2012/2013, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo
n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A,
de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012,
de 24 de janeiro e com o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é
celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por
António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de
Administração;

2) O Futebol Clube dos Flamengos, adiante designado por FCF ou segundo outorgante,
representado por José Manuel Serpa do Amaral, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª Divisão
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– Série Açores e Taça de Portugal na época desportiva de 2012/13, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 142.952,45,
conforme o programa apresentado, é de € 41.055,20, sendo:

a) € 15.405,20 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Futebol da 3.ª Divisão – Série Açores;

b) € 21.375,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª Divisão – Série Açores;

c) € 4.275,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª
Divisão – Série Açores, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3
do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro;

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - A quantia de € 23.000,00 prevista nas alíneas a) e b) até dezembro de 2012, por verbas
do Plano Regional Anual de 2012;

2 - A quantia de € 4.000,00 prevista nas alíneas a) e b) até dezembro de 2012, por verbas
do Fundo Regional do Desporto de 2012;

3 - A quantia de € 9.780,20 prevista nas alíneas a) e b) até abril de 2013, por verbas do
Plano Regional Anual de 2013;

4 - A majoração dos apoios complementares prevista na alínea c) será atribuída em 2013,
por verbas do Plano Regional Anual de 2013, no final da prova e até 30 dias após a entrega
dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.
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Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª Divisão Série Açores e Taça de Portugal na época
desportiva de 2012/13, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto do Faial, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e
atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2012 e do valor definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no nº 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.
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6 de novembro  de 2012. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Futebol Clube dos
Flamengos, José Manuel Serpa do Amaral. - Compromisso n.º 2040/PRA. - Compromisso n.º
351/FRD.

D.R. DO DESPORTO
Retificação n.º 155/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por ter sido publicado com incorreção, o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo
celebrado com o Grupo Desportivo do Centro Social do Juncal, publicado no Jornal Oficial, II
série, n.º 214, de 6 de novembro de 2012, com o n.º 273/2012, retifica-se a referida publicação,
onde se lê:

“Compromisso n.º 342/FRD “, deverá ler-se:

“Compromisso n.º 343/FRD “

6 de novembro de 2012  - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 534/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por Portaria n.º 247 da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 26 de
outubro de 2012, foi atribuído o seguinte subsídio:

36.285,56€ à Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz da Graciosa, destinado à
comparticipação nas despesas com a aquisição de equipamento para o lar de idosos de Santa
Cruz.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Apoio à Idosos,
Classificação Económica 08.07.01.

26 de outubro de 2012. - A Diretora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Natércia
da Conceição Reis Gaspar.



II SÉRIE - NÚMERO 218
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
12/11/2012      

Página 6670

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1587/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 21 de setembro de 2012:

Pelo disposto na alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 1282/2011, de 15 de Dezembro, com
data de início a 1 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, em
cumprimento do despacho da Senhora Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social,
atribuiu, um apoio financeiro de 40.000,00€ (Quarenta mil euros) à Obra Social Madre Maria
Clara, com a finalidade de comparticipar financeiramente a diferença entre os valores
processados e os valores elegíveis em 2011 e 2012, no âmbito do acordo de cooperação.

24 de outubro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1588/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 30 de outubro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1–2012- 291, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo nº 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
Junho, o montante global anual de 1.197,12€ (mil cento e noventa e sete euros e doze
cêntimos) à Casa do Povo de São Caetano, com a finalidade de comparticipar financeiramente
o funcionamento da valência – Centro de Convívio.

31 de outubro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1589/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 30 de outubro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1–2012-291, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
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representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
Junho, o montante global anual de 1.197,12€ (mil cento e noventa e sete euros e doze
cêntimos) à Casa do Povo de São Caetano, com a finalidade de comparticipar financeiramente
o funcionamento da valência – Centro de Convívio.

31 de outubro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1590/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 04 de outubro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1–121-2012, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo nº 70/99, de 1 de abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 45.727,32€     (quarenta e cinco mil e setecentos e vinte e
sete euros e trinta e dois cêntimos) ao Centro Social e Paroquial de São Pedro - terceira, com
a finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da valência – Lar de Idosos.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1591/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 10 de setembro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1–133-2012, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo nº 70/99, de 1 de abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 252.694,43€ (duzentos e cinquenta e dois mil e seiscentos e
noventa e quatro euros e quarenta e três cêntimos) ao Recolhimento Jesus Maria José, com a
finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da valência – Lar de Idosos.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.
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INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1592/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 04 de outubro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1–727-2012, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo nº 70/99, de 1 de abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 174.125,86€     (cento e setenta e quatro mil e cento e vinte
e cinco euros e oitenta e seis cêntimos) ao Centro Social e Paroquial de São Pedro - terceira,
com a finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da valência – Centro
Comunitário.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1593/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 11 de junho de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA–1-2011-220, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 175.566,84€ (Cento e setenta e cinco mil quinhentos e
sessenta e seis euros e oitenta e quatro cêntimos) à Casa de Infância de Sto. António, a
transferir por duodécimos no montante de 14.430,57€ (Catorze mil quatrocentos e trinta euros
e cinquenta e sete cêntimos), com a finalidade de comparticipar financeiramente o
funcionamento da valência – Creche.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.
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INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1594/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 11 de junho de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA–1-2011-221, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo nº 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 150.922,32€ (Cento e cinquenta mil novecentos e vinte e
dois euros e trinta e dois cêntimos) à Casa de Infância de Sto. António, a transferir por
duodécimos no montante de 12.576,86€ (Doze mil quinhentos e setenta e seis euros e oitenta
e seis cêntimos), com a finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da
valência – Jardim de Infância.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1595/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 11 de junho de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA–1-2011-222, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 228.232,92€ (Duzentos e vinte oito mil duzentos e trinta e
dois euros e noventa e dois cêntimos) à Casa de Infância de Sto. António, a transferir por
duodécimos no montante de 19.019,41€ (Dezanove mil e dezanove euros e quarenta e um
cêntimos), com a finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da valência –
Lar de Jovens em Risco.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.
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INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1596/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 3 de agosto de 2012.

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1–2012-352, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
Junho, o montante global anual de 17.562,17€ (dezassete mil, quinhentos e sessenta e dois
euros e dezassete cêntimos) ao Centro Social e Paroquial da Lomba do Pomar, com a
finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da valência – Centro de
Actividades de Tempos Livres.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1597/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 08 de outubro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1-2012-818, com data de inicio
retroativa a 01 de outubro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
Junho, o montante global anual de 371,28€ (trezentos e setenta e um euros e vinte e oito
cêntimos) à Santa Casa da Misericórdia da Praia da Vitória, com a finalidade de comparticipar
financeiramente o funcionamento da valência – Centro de Convívio.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.
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INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1598/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 18 de setembro de 2012:

Pelo disposto na alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 1282/2011, de 15 de Dezembro, com
data de início a 1 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, em
cumprimento do despacho da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, atribuiu,
um apoio financeiro de 35.000,00€ (trinta e cinco mil euros) à Kairós - Cooperativa de
Incubação de Iniciativas Economia Solidária, com a finalidade de comparticipar
financeiramente o funcionamento das várias valências celebradas com a Segurança Social.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1599/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 28 de outubro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Apoio Eventual n.º IDSA-083/2012, de 02 de maio de 2012, o
Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, representado pela sua Presidente do
Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de abril, alterado
pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de junho, o montante de 679,76€ (seiscentos e
setenta e nove euros e setenta e seis cêntimos) ao Lar D. Pedro V, com a finalidade de
comparticipar financeiramente o custo com o pagamento da reparação de viatura afeta ao RSI
(59-JA-35) danificada em fevereiro do corrente ano.

2 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1600/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 04 de novembro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1- 2011- 261, com data de início
retroativa a 01 de janeiro de 2011, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
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representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo nº 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
Junho, o montante global anual de 855,00€ (oitocentos e cinquenta e cinco euros e zero
cêntimos) à Casa do Povo da Piedade, com a finalidade de comparticipar financeiramente o
funcionamento da valência – Centro de Convívio.

5 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1601/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 2 de novembro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1–2011- 538, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2011, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo nº 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
Junho, o montante global anual de 2.391,96€ (dois mil trezentos e noventa e um euros e
noventa e seis cêntimos) à Casa do Povo da Lomba da Maia, com a finalidade de
comparticipar financeiramente o funcionamento da valência – Centro de Convívio.

5 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1602/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 04 de novembro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1- 2012- 261, com data de início
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
Junho, o montante global anual de 855,00€ (oitocentos e cinquenta e cinco euros e zero
cêntimos) à Casa do Povo da Piedade, com a finalidade de comparticipar financeiramente o
funcionamento da valência – Centro de Convívio.

5 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.
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INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1603/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 02 de novembro de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1–2012- 538, com data de inicio
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
Junho, o montante global anual de 2.391,96€ (dois mil trezentos e noventa e um euros e
noventa e seis cêntimos) à Casa do Povo da Lomba da Maia, com a finalidade de
comparticipar financeiramente o funcionamento da valência – Centro de Convívio.

5 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 1604/2012 de 12 de Novembro de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 31 de julho de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA – 1-2012-795, com data de início
retroativa a 01 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
Junho, o montante global anual de 42.701,50€ (quarenta e dois mil e setecentos e um euros e
cinquenta cêntimos) à Assistência Médica Internacional, com a finalidade de comparticipar
financeiramente o funcionamento da valência – Centro Comunitário.

5 de novembro de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de
Azevedo Pamplona Ramos.
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D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1605/2012 de 12 de Novembro de 2012

Nos termos da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 da Portaria n.º 570/2012, de 08 de maio, e da al.
b) do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir
à Escola Profissional de Capelas, representante da Região Autónoma dos Açores, o seguinte
apoio financeiro descrito em Anexo, concedidos sob forma de apoio à participação no
Campeonato Europeu das Profissões, EuroSkills.

Nos termos do n.º 4 da Portaria n.º 570/2012, de 08 de maio, o apoio financeiro será pago em
duas tranches de 50%, sendo a primeira paga aquando da atribuição do apoio, e a segunda
mediante a apresentação da documentação comprovativa da despesa realizada.

Anexo
Entidade participante Sede Concelho Identificação Fiscal Montante

Escola Profissional de
Capelas

Quinta do Navio,
Apartado 2 Ponta Delgada 512060525 6.184,56 €

30 de outubro de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1606/2012 de 12 de Novembro de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de Março, e da al. b) do artigo 2º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de Maio determino atribuir a Organizações
Filnor, Comércio de Produtos Alimentares, Lda, sociedade por quotas, com sede na Rua D.
João IV, n.º 4/15, concelho de Santa Cruz da Graciosa, contribuinte n.º 512022950, um apoio
financeiro no valor de 4.800,00€ (quatro mil e oitocentos euros), concedido sob a forma de
subsídio com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de Março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.
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30 de outubro de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1753/2012 de 12 de Novembro de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e
Florestas, ao abrigo do disposto na Portaria n.º 65/2000, de 20 de setembro, atribuir a Laura
Maria Corvelo de Sousa, com contribuinte n.º 219088349, sede em Rua dos Copins, 1,
freguesia de São Bento, concelho de Angra do Heroísmo, um subsídio no valor de € 9.138,70
(nove mil cento e trinta e oito euros e setenta cêntimos) destinado a apoiar a aquisição de 2
bovinos machos reprodutores registados em Livro Genealógico e 21 bovinos fêmeas
reprodutoras, também registadas em Livro Genealógico, a ser suportada pela dotação inscrita
no capítulo 50, programa 7 – aumento da competitividade dos setores agrícola e florestal,
projeto 7.2 – modernização das explorações agrícolas e florestais, ação 7.2.8 – apoio ao
investimento nas explorações agrícolas, código 04.08.02 – transferências correntes – outras,
do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de
2012.

27 de março de 2012. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1754/2012 de 12 de Novembro de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como da Área 1 do artigo 3.º e do artigo 5.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à Cooperativa Agro
Capelense, CRL – Ponta Delgada um apoio financeiro no valor de € 12.100,00 (Doze mil e cem
euros), a ser processado pela dotação inscrita no capítulo 50, programa 7 – Aumento da
Competitividade dos Setores Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização das Explorações
Agrícolas, ação 7.2.8 – Apoio ao Investimento nas Explorações Agrícolas, código 04.07.01 H -
transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimento da
Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2012.

8 de outubro de 2012. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.
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S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1755/2012 de 12 de Novembro de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como da Área 1 do artigo 3.º e do artigo 5.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à Associação
Regional de Desporto Equestre dos Açores um apoio financeiro no valor de € 3.280,00 (Três
mil duzentos e oitenta euros), a ser processado pela dotação inscrita no capítulo 50, programa
7 – Aumento da Competitividade dos Setores Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização
das Explorações Agrícolas, ação 7.2.8 – Apoio ao Investimento nas Explorações Agrícolas,
código 04.07.01 H - transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de
Investimento da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2012.

8 de outubro de 2012. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1756/2012 de 12 de Novembro de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como da Área 1 do artigo 3.º e do artigo 5.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir ao Núcleo de
Criadores de Bovinos de Raças de Carne da Ilha Terceira, Recinto da Feira Agrícola, Vinha
Brava, 9700 Angra do Heroísmo, um apoio financeiro no valor de € 4.910,00 (Quatro mil
novecentos e dez euros), a ser processado pela dotação inscrita no capítulo 50, programa 7 –
Aumento da Competitividade dos Setores Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização das
Explorações Agrícolas, ação 7.2.8 – Apoio ao Investimento nas Explorações Agrícolas, código
04.07.01 H - transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2012.

8 de outubro de 2012. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.
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S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1757/2012 de 12 de Novembro de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como da Área 1 do artigo 3.º e do artigo 5.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à Associação de
Estudantes de Ciências Agrárias da Universidade dos Açores, Campo Universitário de Angra
do Heroísmo, 9700 Angra do Heroísmo, um apoio financeiro no valor de € 5.200,00 (Cinco mil
e duzentos euros), a ser processado pela dotação inscrita no capítulo 50, programa 7 –
Aumento da Competitividade dos Setores Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização das
Explorações Agrícolas, ação 7.2.2 – Sanidade Vegetal, código 04.07.01 B - transferências
correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional
da Agricultura e Florestas, para o ano de 2012.

10 de outubro de 2012 - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1758/2012 de 12 de Novembro de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como da Área 1 do artigo 3.º e do artigo 5.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir ao Núcleo de
Criadores de Bovinos de Raças de Carne da Ilha Terceira, Recinto da Feira Agrícola, Vinha
Brava, 9700 Angra do Heroísmo, um apoio financeiro no valor de € 1.500,00 (Mil e quinhentos
euros), a ser processado pela dotação inscrita no capítulo 50, programa 7 – Aumento da
Competitividade dos Setores Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização das Explorações
Agrícolas, ação 7.2.8 – Apoio ao Investimento nas Explorações Agrícolas, código 04.07.01 H -
transferências correntes – instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimentos da
Secretaria Regional da Agricultura e Florestas, para o ano de 2012.

10 de outubro de 2012. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.
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S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1759/2012 de 12 de Novembro de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º, e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como da Área 1 do artigo 3.º e do artigo 5.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à Bio Azórica –
Produtos Agricultura Biológica, CRL, Quinta do Martelo, 24 - 9700 Angra do Heroísmo, um
apoio financeiro no valor de € 2.800,00 (Dois mil e oitocentos euros), a ser processado pela
dotação inscrita no capítulo 50, programa 7 – Aumento da Competitividade dos Setores
Agrícola e Florestal, projeto 7.2 – Modernização das Explorações Agrícolas, ação 7.2.8 – Apoio
ao Investimento nas Explorações Agrícolas, código 04.07.01 H - transferências correntes –
instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da
Agricultura e Florestas, para o ano de 2012.

11 de outubro de 2012. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1760/2012 de 12 de Novembro de 2012

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e Florestas, transferir
para a freguesia da Ribeira Chã no Concelho de Lagoa, no âmbito do Programa 07 Aumento
da Competitividade dos Setores Agrícola e Florestal do Plano Regional Anual, nos termos do
Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto para cumprimento de um acordo de
colaboração destinado ao apoio de infraestruturas agrícolas, através da seguinte classificação
económica:

- Capítulo 50 – Despesas do Plano - Divisão 07 - Subdivisão 0701 - Ação 7.1.9 - Código
08.05.02, alínea z – Transferências de Capital – Juntas de Freguesia, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas.

Unidade: Euro

Freguesia Concelho Montante

Ribeira Chã Lagoa 10.100,00

12 de outubro de 2012. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.
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S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 1761/2012 de 12 de Novembro de 2012

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e Florestas, transferir
para a freguesia dos Biscoitos no Concelho da Praia da Vitória, no âmbito do Programa 07
Aumento da Competitividade dos Setores Agrícola e Florestal do Plano Regional Anual, nos
termos do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto para cumprimento de um
acordo de colaboração destinado ao apoio de infra-estruturas agrícolas, através da seguinte
classificação económica:

- Capítulo 50 – Despesas do Plano - Divisão 07 - Subdivisão 0701 - Ação 7.1.9 - Código
08.05.02, alínea z – Transferências de Capital – Juntas de Freguesia, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Florestas.

Unidade: Euro

Freguesia Concelho Montante

Biscoitos Praia da Vitória 6.200,00

12 de outubro de 2012. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1762/2012 de 12 de Novembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias.
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Considerando que a Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente
apresentou um projeto coletivo para apoio administrativo aos seus associados e continuo
desenvolvimento do sector das pescas na Região Autónoma dos Açores, tendo sido atribuído
um apoio financeiro no montante de 23.435,00€, por retificação de protocolo celebrado a 16 de
abril de 2012.

Considerando que foram processadas duas prestações no montante de 9.967,50€, cada,
através das Portarias n.º 514/2012 e n.º 1587/2012, a 24 de abril e a 12 de outubro,
respetivamente.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações relacionadas com o funcionamento administrativo.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da competência delegada através
do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, o seguinte:

1. Conceder à Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente, com sede
no concelho da Povoação, ilha de São Miguel, um apoio financeiro adicional no montante de
3.500,00€, correspondente à terceira prestação, destinado ao funcionamento administrativo,
nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado entre a Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar e aquela cooperativa.

2. Este subsídio tem cabimento no Programa 9 – Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pescas, Projeto 9.4. – Produtos de Pesca, Ação 9.4.2. – Mercados e
Comercialização, C.E – 04.01.02 – Transferência Correntes – Privadas, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

5 de novembro de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1763/2012 de 12 de Novembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.
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Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias.

Considerando que a Associação das Mulheres de Pescadores e Armadores da Ilha Terceira
apresentou um projeto coletivo para apoio administrativo aos seus associados, execução do
Projeto Pesca-Turismo e continuo desenvolvimento do sector das pescas na Região Autónoma
dos Açores, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de 21.688,00€, por
retificação de protocolo celebrado a 05 de junho de 2012.

Considerando que foram processadas duas prestações, uma no montante de 9.380,00€ e
outra no montante de 9.181,00€, por falta de comprovação de protocolos anteriormente
celebrados no montante de 199,00€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações relacionadas com o funcionamento administrativo e outras ações de interesse coletivo.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da competência delegada através
do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, o seguinte:

1. Conceder à Associação das Mulheres de Pescadores e Armadores da Ilha Terceira, com
sede no concelho de Angra do Heroísmo, ilha Terceira, um apoio financeiro adicional no
montante de 2.928,00€, correspondente à terceira prestação, destinado ao funcionamento
administrativo e execução do projeto Pesca-Turismo, nos termos das cláusulas terceira e
quarta do protocolo celebrado entre a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela
associação.

2. Este subsídio tem cabimento no Programa 9 – Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pescas, Projeto 9.4. – Produtos de Pesca, Ação 9.4.2. – Mercados e
Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência Correntes – Instituições sem fins
lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar
aprovado para o ano de 2012.

5 de novembro de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1764/2012 de 12 de Novembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias.

Considerando que a Associação Terceirense de Armadores apresentou um projeto coletivo
para apoio administrativo aos seus associados e continuo desenvolvimento do sector das
pescas na Região Autónoma dos Açores, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante
de 50.000,00€, por retificação de protocolo celebrado a 26 de abril de 2012.

Considerando que foram processadas duas prestações, uma no montante de 15.591,33€, e
outra no montante de 13.071,97€, por falta de comprovação de protocolos anteriormente
celebrados no montante de 2.519,36€.

Considerando que a Portaria nº 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações relacionadas com o funcionamento administrativo.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da competência delegada através
do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, o seguinte:

1. Conceder à Associação Terceirense de Armadores, com sede no concelho da Praia da
Vitória, ilha Terceira, um apoio financeiro adicional no montante de 18.817,34€,
correspondente à terceira prestação, destinado ao funcionamento administrativo, nos
termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado entre a Secretaria Regional
do Ambiente e do Mar e aquela associação.

2. Este subsídio tem cabimento no Programa 9 – Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pescas, Projeto 9.4. – Produtos de Pesca, Ação 9.4.2. – Mercados e
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Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência Correntes – Instituições sem fins
lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar
aprovado para o ano de 2012.

5 de novembro de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

MUNICÍPIO DE ANGRA DO HEROÍSMO
Aviso n.º 105/2012 de 12 de Novembro de 2012

Proposta de Loteamento

Artur Reis Leite Furtado Gonçalves, Diretor do Departamento de Sustentabilidade e Gestão
do Território com competência subdelegada pela Presidente da Câmara Municipal de Angra do
Heroísmo.

Torna público que, nos termos do artigo 92.º do Decreto-Legislativo Regional n.º 35/2012/A,
de 16 de Agosto, conjugado com o n.º 5 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com a redação do Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, é aberto um período
de discussão pública sobre a proposta de alteração do loteamento do Parque Industrial, sito no
Biscoito da Achada, freguesias de São Bento e Porto Judeu, Concelho de Angra do Heroísmo,
pertencente à Câmara Municipal de Angra do Heroísmo.

O respetivo projeto será exposto no Edifício dos Paços do Concelho e nas sedes das Juntas
de Freguesia do Porto Judeu e São Bento.

O período de duração da discussão pública e de exposição do respetivo projeto é de 30 dias
com início a partir de 19 de Novembro de 2012, sendo o horário coincidente com o horário dos
serviços onde se encontrará exposto.

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas reclamações,
observações ou sugestões, por escrito, no Centro de Atendimento Integrado da Câmara
Municipal de Angra do Heroísmo, Praça Velha, sendo as mesmas dirigidas à Presidente da
Câmara Municipal.

6 de Novembro de 2012. - O Diretor do Departamento de Sustentabilidade e Gestão do
Território, Artur Reis Leite Furtado Gonçalves.


